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que regulamenta dispositivos da Lei nº 13.271/02, na Lei nº 
14.669/08, Decreto Municipal nº 49.231/08 e Decreto Municipal 
nº 53.484/12, por meio do processo nº 2016-0.273.528-6, acei-
ta a doação sem encargos referente ao Termo de Convênio 
nº 02/AHM/2012, ano 2016, em favor do AMA – Dr. Ignácio 
Proença de Gouvêa, conforme abaixo mencionado:
Número 
Chapa

Descrição do Bem Valor 
Unitário

Valor 
Total

118882 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118901 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118902 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118903 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118904 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118905 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118906 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118907 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118908 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118909 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118910 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118911 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118912 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118913 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118914 Longarina com 03 lugares estrutura em aço, assento e 
encosto plástico. Preto

282,00 282,00

118915 Estante de Aço 230,00 230,00
118916 Estante de Aço 230,00 230,00
118917 Estante de Aço 230,00 230,00
118918 Estante de Aço 230,00 230,00
118919 Mesa Reta com 02 Gavetas 209,80 209,80
118920 Eletrocardiógrafo de 12 canais - EP12 c/ EDT e ETH 5.895,00 5.895,00
118921 Carro Maca Hosp. Hidraulico 3.851,10 3.851,10
118922 Carro Maca Hosp. Hidraulico 3.851,10 3.851,10
118923 Carro Maca Hosp. Hidraulico 3.851,10 3.851,10
117283 Micro Ondas Panasonic 21 litros 110V branco ST254W 325,00 325,00

O valor total da doação é R$ 23.133,10 ( Vinte e três mil cento 
e trinta e três reais e dez centavos)

II – A seguir, encaminhe-se ao Setor de Patrimônio para 
prosseguimento.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHOS DE ADIANTAMENTO
2017-0.008.626-6
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento 2017-0.008.626-6, do Hospital Mu-
nicipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha, em nome de Daniela 
Cardoso Lourenço, CPF 223.535.898-55, RF 600.297.16 no valor 
de R$ 200,00 (Duzentos Reais), e devolução parcial no valor de 
R$ 256,00 (Duzentos e Cinquenta e Seis Reais), referente ao 
período de Janeiro/2017, no valor total de R$ 456,00 (Quatro-
centos e Cinquenta e Seis Reais).

2017-0.014.379-0
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento 2017-0.014.379-0, do Hospital 
Municipal Dr. Carmino Caricchio, em nome de José Carlos 
Ingrund, CPF 567.863.108-00, RF 503.033.1/5 no valor de R$ 
R$ 8.648,10 (Oito Mil Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Dez 
Centavos) e devolução parcial no valor de R$ 8.951,90 (Oito 
Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais e Noventa Centavos) 
referente ao período de Fevereiro/2017, no valor total de R$ 
17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais).

2017-0.014.377-4
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento 2017-0.014.377-4, do Pronto 
Atendimento Vila Santa Catarina, em nome de Carlos Alberto 
Eduardo Gomes, CPF 203.313.124-68, RF 86056130, referente 
ao período de Fevereiro/2017, no valor de R$ 1.500,00 (Um Mil 
e Quinhentos Reais).

2017-0.014.372-3
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento 2017-0.014.372-3, do Arquivo Geral, 
em nome de Horácio Veríssimo Romão Neto, CPF 526.800.538-
34, RF 600.144.11 no valor de R$ 518,80 (Quinhentos e Dezoito 
Reais e Oitenta Centavos), e devolução parcial no valor de R$ 
481,20 (Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos), 
referente ao período de Fevereiro/2017, no valor total de R$ 
1.000,00 (Um Mil Reais).

2017-0.008.581-2
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento 2017-0.008.581-2, do Hospital 
Municipal Dr. Carmino Caricchio, em nome de José Carlos 
Ingrund, CPF 567.863.108-00, RF 503.033.1/5 no valor de R$ 
R$ 8.585,00 (Oito Mil Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais) e 
devolução parcial no valor de R$ 9.015,00 (Nove Mil e Quinze 
Reais) referente ao período de Janeiro/2017, no valor total de 
R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais).

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2017-0.031.232-0
Requerente:Eduardo Molina Vieira
Ofício Requisitório de Pequeno Valor 01/2017
Processo Judicial 0106730-32.2007.8.26.0053-13º Vara 

da Fazenda
Pública São Paulo.À vista dos elementos constantes no pre-

sente processo, especialmente na manifestação da Procuradoria 
Geral do Município de SP, fls. 33/37, e em cumprimento à obri-
gação de pagar, constante no Ofício Requisitório de Pequeno 
Valor 01/2017, referente ao pagamento de honorários advoca-
tícios, processo judicial 0106730-32.2007.8.26.0053, em curso 
na 13ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca 
da São Paulo.DETERMINO:O pagamento do valor outorgado no 
Ofício Requisitório de Pequeno Valor 01/2017, no importe de 
R$16.753,70 (dezesseis mil setecentos e cinquenta e três reais e 
setenta centavos), observando-se, ainda, manifestação da Pro-
curadoria Geral do Município – PGM – JUD, em fls. 37, e tabela 
de cálculo de fls. 38 devidamente atualizados, até a data do 
efetivo pagamento, onerando a dotação orçamentária própria;

2016-0.279.064-3
Requerente:Magaly Pereira de Amorim
Ofício Requisitório de Pequeno Valor 776/2016
Processo Judicial 0023636-02.2001.8.26.0053-4º Vara da 

Fazenda Pública
São Paulo.À vista dos elementos constantes no presente 

processo, especialmente na manifestação da Procuradoria Geral 
do Município de SP, fls. 45/49, e em cumprimento à obrigação 

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão de 

Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de Abril/2017, 
através de Adiantamentos, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei 
Municipal nº 10.513/88, artigo 2º, Inciso IV, Dec. 29.929/91 
e suas alterações, Decreto nº 48.592 de 07/08/07, Decreto 
52.756 de 27/10/11,Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG e 
Port. 411/06-SMS-G, publicado no DOC de 25/02/2006, repu-
blicado no DOC de 29/04/06, pags 19 e 20, Portaria 151/2012, 
publicado no DOC em 01/11/2012, folha 18, Ordem Interna 
02/2006, publicado no DOC de 20/07/06, folha 33, onerando 
a dotação: 84.24.10.301.3003.4.101.3390.3900, visando a 
manutenção das atividades da(s) seguinte(s) Unidade(s) das 
Supervisões Técnica de Saúde desta Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
2017-0.033.606-8 CAPS ADULTO 

LGO 13
REGINA HELENA B. 
FIGUEIREDO

024.999.578-67 1.000,00

2017-0.033.620-3 CAPS INFANTIL II 
STO AMARO

ANGELA MARIA FARIA 
DOS SANTOS

021.847.438-52 1.000,00

ADIANTAMENTO DIRETO - SUPLEMENTAÇÃO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão 

de Notas de Empenho e Liquidação relativos a suplementação 
no mês de Abril/2017, através de Adiantamentos Direto para 
atendimento de pessoas carentes em tratamento no Hospital 
de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade 
de São Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei 
Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, Decreto 46.209/05, 
Decreto 48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Por-
taria 032/2013, publicado no DOC em 01/11/2012, folha 18, 
onerando a dotação: 84.24.10.301.3003.4.101.3390.4800, para 
atendimento das seguintes Unidades pertencentes a COORDE-
NADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL:
2017-0.033.634-3 STS - MB PALATAIS ANDREZA MARIA DOS 

SANTOS
264.645.598-42 224,56

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PIRITUBA/PERUS.

A Supervisão de Vigilância em Saúde Pirituba/Perus,de 
acordo com o disposto no artigo 1º,inciso IV, artigo 140, 145 e 
149 da Lei Municipal 13725 de 09 / 01 / 2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
a Infração Sanitária:

001
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2016 - 0.232.570 - 3 / Clodoaldo Barreto Santos - ME / AV: 

Dr. Silvio de Campos, Nº 46 - Perus / Série H/Nº 06359.
002
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS
2016 - 0.232.570 - 3 / Clodoaldo Barreto Santos - ME / AV: 

Dr. Silvio de Campos, Nº 46 - Perus / Série F/Nº 012242.
003
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2013 - 0.204.552 - 7 / Relsam Comercio de Alimentos 

LTDA - ME / R: Laranjeiras do sul, Nº19B - Pirituba / Série H/
Nº 016846.

004
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
2013 - 0.204.552 - 7 / Relsam Comercio de Alimentos 

LTDA - ME / R: Laranjeiras do sul, Nº19B - Pirituba / Série F/
Nº 012250.

005
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2016 - 0.052.574 - 8 / Companhia Brasileira de Distribuição 

/ Estrada de Taipas, Nº 997 - Jaragua / Série H/Nº 06855.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó / Bra-
silândia, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV,art. 140 
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Impo-

sição de Penalidade / Data / Despacho
Processo: 2014-0.122.426-8 / Infrator: Martins e Loureiro 

Lanchonete LTDA ME / Endereço: Av. Itaberaba, nº 906, Vila São 
Vicente /

Auto de Imposição de Penalidade Série H/nº 012764 / 
02.02.17 / Suspensão de Fabricação de Produto

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-
MENTO 

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo de Desin-
terdição Total de Estabelecimento / Data / Despacho

Processo: 2014-0.122.426-8 / Infrator: Martins e Loureiro 
Lanchonete LTDA ME / Endereço: Av. Itaberaba, nº 906, Vila São 
Vicente /

Termo de Desinterdição Total de Estabelecimento Série F/
nº 0321 / 09.02.17 /

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó / Bra-
silândia, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV,art. 140 
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Impo-

sição de Penalidade / Data / Despacho
Processo: 2016-0.161.661-5 / Infrator: Luis Antonio 

Borges ME / Endereço: Rua Moinho Velho, nº 0, Freguesia do Ó /
Auto de Imposição de Penalidade Série H/nº 012751 / 

23.03.17 / Advertência 

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
PROCESSO Nº 2016-0.273.528-6
I – Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2017, a Autar-

quia Hospitalar Municipal, situada na Rua Frei Caneca, nº 
1398/1402 – Consolação – São Paulo – SP, representada pela 
Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, no uso 
da competência delegada pela Portaria 006/2017 – AHM – G, 
Sra. Tânia Maria Pimentel Pedroso, doravante denominada 
DONATÁRIA, e de outro lado Serviço Social da Construção 
Civil do Estado de São Paulo – Seconci – SP, localizada na 
Avenida Francisco Matarazzo, 74 – Perdizes – São Paulo, SP, 
escrita no CNPJ sob nº 61.687.356/0001-30, doravante denomi-
nada Doadora, nos termos do Decreto Municipal nº 41.709/02, 

c) ter disponibilidade para participar das reuniões do Con-
selho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desempenho 
da função de Conselheiro.

Segmento dos Trabalhadores: 
a) ser servidor da rede pública, independente da natureza 

do vínculo (se municipal, estadual, federal ou terceirizado), 
prestando serviços na unidade UBS V Anastácio, por ocasião 
das eleições;

b) ter disponibilidade para participar das reuniões do Con-
selho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desempenho 
da função de Conselheiro.

ART. 9º Das inscrições para o pleito: 
Segmento dos usuários - as inscrições das candidaturas 

deverão ser por chapa serão realizadas junto à Comissão 
Eleitoral na unidade de saúde Vila Anastácio, no período de 
13/03/2017 a 31/03/2017, no horário das 9:00 às 18:00 horas, 
com um dos membros da comissão eleitoral.

Segmento dos trabalhadores – as inscrições das can-
didaturas deverão ser individuais e serão realizadas junto à 
Comissão Eleitoral na unidade de saúde Vila Anastácio, no perí-
odo de 13/03/2017 a 31/03/2017, no horário das 9:00 às 18:00 
horas, com um dos membros da comissão.

CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO 
ART. 10º – Das eleições 
§ 1 – As eleições serão realizadas na seção eleitoral, insta-

lada na UBS Vila Anastácio.
§ 2 – Segmento dos usuários– a eleição do segmento 

dos usuários ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril de 2017, das 
9:00 às 17:00 horas, sito na Rua Bartolomeu Paes 686.

A seção eleitoral terá uma única urna para a eleição deste 
segmento;

§ 3 – Segmento dos Trabalhadores – a eleição do seg-
mento trabalhadores ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril no ho-
rário das 9:00 às 18:00 horas, sito na Rua Bartolomeu Paes 686.

A seção eleitoral terá uma única urna para a eleição deste 
segmento;

§ 4 – No horário marcado para o término das eleições, os 
responsáveis pela seção lacrarão a urna e lavrarão a ata.

ART. 11º – Da apuração 
§ 1 – A apuração será feita pelos responsáveis pela seção 

eleitoral, logo após o encerramento das votações e da respecti-
va ata, no mesmo local da votação.

§ 2 - Não será permitida a suspensão dos trabalhos de 
apuração durante a contagem de urna, devendo a mesma, uma 
vez aberta, ser contada até o fim.

§ 3 - Terminada a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral 
totalizará os votos apurados e proclamará os candidatos/chapa 
eleitos que somarem o maior número de votos.

ART. 12º – Dos recursos 
§ 1 – Qualquer candidato ou eleitor poderá interpor recur-

so do resultado do pleito, dirigido a comissão eleitoral, no prazo 
de dois dias úteis da divulgação do resultado.

§ 2 – A comissão eleitoral julgará o recurso, no prazo de 
dois dias úteis e fixará o teor da decisão em lugar visível a 
todos, em cada seção eleitoral.

§ 3 – As cédulas permanecerão sob a guarda da comissão 
eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir 
eventual recontagem de votos.

§ 4 – O setor administrativo da unidade de saúde Vila 
Anastácio manterá em arquivos todas as peças do processo 
eleitoral.

§ 5 – A comissão eleitoral comunicará por escrito a Super-
visão Técnica de Saúde Lapa Pinheiros, a relação dos servidores 
e usuários eleitos e os indicados pelo gestor público, para posse 
em dia e hora a ser estabelecido e publicação em Diário Oficial 
da Cidade.

Artigo 13º - Da Posse 
Será organizada pela Comissão de Apoio da Coordenadoria 

de Saúde Oeste, da Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros 
e Representantes da População, a posse de todos os conselhei-
ros titulares e suplentes eleitos.

 Retificação de publicação DOC 25/03/2017 Pág.20
Onde se lê:
CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO ART. 10º – Das eleições § 

1–- – As eleições serão realizadas na seção eleitoral, instalada 
na Unidade de saúde UBS Dr. José Serra Ribeiro – Vila Anglo 
; § 2 – Segmento dos usuários– a eleição do segmento dos 
usuários ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril de 2017, das 8:00 
às 16:00 horas, sito na Rua Palestra Itália, 165; A seção eleitoral 
terá uma única urna para a eleição deste segmento; § 3 – Seg-
mento dos Trabalhadores – a eleição do segmento trabalhado-
res ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril no horário das 8:00 às 
16:00 horas, sito na Rua Palestra Itália, 165; A seção eleitoral 
terá uma única urna para a eleição deste segmento;

Leia-se:
CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO ART. 10º – Das eleições § 

1–- As eleições serão realizadas na seção eleitoral, instalada na 
Unidade de saúde UBS Dr. José Serra Ribeiro – Vila Anglo; § 2 
– Segmento dos usuários– a eleição do segmento dos usuários 
ocorrerá nos dias 11 de abril de 2017, das 8:00 às 16:00 horas, 
sito na Rua Palestra Itália, 165; A seção eleitoral terá uma única 
urna para a eleição deste segmento; § 3 – Segmento dos Traba-
lhadores – a eleição do segmento trabalhadores ocorrerá nos 
dias 11 de abril no horário das 8:00 às 16:00 horas, sito à Rua 
Palestra Itália, 165; A seção eleitoral terá uma única urna para a 
eleição deste segmento;

 Retificação de publicação DOC 25/03/2017 Pág.23
Onde se lê:
REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL DO CONSE-

LHO GESTOR DA SUPERVISÃO DE SAÚDE LAPA/PINHEIROS 
- Capítulo I – Disposições Gerais

ART. 1º: A presente eleição destina-se a formação dos 
Conselhos Gestores da Unidade de Saúde UBS VILA JAGUARA.

Leia-se:
REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL DO CON-

SELHO GESTOR DA UNIDADE DE SAÚDE VILA IPOJUCA 
- SUPERVISÃO DE SAÚDE LAPA/PINHEIROS - Capítulo I – 
Disposições Gerais

ART. 1º: A presente eleição destina-se a formação dos 
Conselhos Gestores da Unidade de Saúde UBS VILA IPOJUCA.

 OFÍCIO NO 032/2017 – COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE – OESTE /ASSISTÊNCIA JURÍDICA.

Referência: Defesa Administrativa. 
À vista do noticiado no processo administrativo 2017-

0.050.628-1, fica a empresa LOGICA SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA EIRELI, CNPJ 05.408.502/0001-70, NOTIFICADA que 
poderá sofrer penalidade administrativa, correspondente à 
penalidade discriminada na Cláusula Nona - Das Penalidades, , 
por supostamente violar a cláusula 3.2.1 do Termo de Contrato 
nº 015/CRSCO/2014, tendo em vista que “os serviços não foram 
realizados a contento”, conforme relatório oriundo da UBS Vila 
Anglo (fls. 128) e o e-mail de fls. 130, referente aos serviços 
prestados no período de 01/02/2017 a 28/02/2017.

Em atendimento aos termos do artigo 54, inciso II do De-
creto Municipal nº 44.279/03, fica essa empresa, para no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
deste, apresentar Defesa nos termos do artigo 87, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93, a qual poderá ser protocolada junto a esta 
Coordenadoria Regional de Saúde, situada à Rua Dr. Renato 
Paes de Barros nº 77 - 2º andar – Itaim Bibi, onde o referido

CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO
ART. 10º – Das eleições
§ 1 – As eleições serão realizadas na seção eleitoral, insta-

lada na AMA Sorocabana;
§ 2 – Segmento dos usuários– a eleição do segmento dos 

usuários ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril de 2017, das 7:00 às 
16:00 horas, sito na Rua Bartolomeu Paes 686. A seção eleitoral 
terá uma única urna para a eleição deste segmento;

§ Único – Foi decidido que cada eleitor poderá votar em 
01 a 4 candidatos.

§ 3 – Segmento dos Trabalhadores – a eleição do segmento 
trabalhadores ocorrerá nos dias 11 e 12 de abril no horário das 
7:00 às 16:00 horas, sito na Rua Catão 380 – Vila Romana; 
A seção eleitoral terá uma única urna para a eleição deste 
segmento;

§ 4 – No horário marcado para o término das eleições, os 
responsáveis pela seção lacrarão a urna e lavrarão a ata.

ART. 11º – Da apuração
§ 1 – A apuração será feita pelos responsáveis pela seção 

eleitoral, logo após o encerramento das votações e da respecti-
va ata, no mesmo local da votação.

§ 2 - Não será permitida a suspensão dos trabalhos de 
apuração durante a contagem de urna, devendo a mesma, uma 
vez aberta, ser contada até o fim.

§ 3 - Terminada a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral 
totalizará os votos apurados e proclamará os candidatos/chapa 
eleitos que somarem o maior número de votos.

ART. 12º – Dos recursos
§ 1 – Qualquer candidato ou eleitor poderá interpor recur-

so do resultado do pleito, dirigido a comissão eleitoral, no prazo 
de dois dias úteis da divulgação do resultado.

§ 2 – A comissão eleitoral julgará o recurso, no prazo de 
dois dias úteis e fixará o teor da decisão em lugar visível a 
todos, em cada seção eleitoral.

§ 3 – As cédulas permanecerão sob a guarda da comissão 
eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir 
eventual recontagem de votos.

§ 4 – O setor administrativo da unidade de saúde Vila 
Anastácio manterá em arquivos todas as peças do processo 
eleitoral.

§ 5 – A comissão eleitoral comunicará por escrito a Super-
visão Técnica de Saúde Lapa Pinheiros, a relação dos servidores 
e usuários eleitos e os indicados pelo gestor público, para posse 
em dia e hora a ser estabelecido e publicação em Diário Oficial 
da Cidade.

Artigo 13º - Da Posse Será organizada pela Comissão de 
Apoio da Coordenadoria de Saúde Oeste, da Supervisão Técnica 
de Saúde Lapa/Pinheiros e Representantes da População.

Leia-se:

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL DO 
CONSELHO GESTOR DA UNIDADE DE SAÚDE VILA 
ANASTACIO 

Gestão 2017 – 2019
A Comissão Eleitoral responsável pela Eleição do Conselho 

Gestor da UBS V Anastácio torna público o Regulamento do 
Processo Eleitoral para formação do Conselho Gestor de Saúde 
desta Unidade. O presente Regulamento está fundamentado 
nas Leis 13.325, de 08 de fevereiro de 2002, com as alterações 
introduzidas pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei nº 13.716, de 
07/01/2004 que dispõe sob a organização de Conselhos Ges-
tores nas Unidades do Sistema Único de Saúde e, conforme a 
Resolução 08/04 – CMS de 15 de abril de 2004 resolve:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART.1º: A presente eleição destina-se a formação dos Con-

selhos Gestores da Unidade de UBS V Anastácio.
ART.2º: Será formada uma Comissão Eleitoral, com a 

seguinte composição:
1. Representante do Segmento Gestor:
Juliana F. Machado de Araújo Assis
RG 21291675-0
2. Representante do Segmento Trabalhador
Helena Machado Dias
RG 94857957
3. Representante do Segmento Usuário
Carmen Lucia Silva Pimentel
RG 4320006-0
Maria Santos Silva
RG: 4320016-3
ART. 3º: A Comissão Eleitoral das unidades terá por com-

petência:
a) Organizar e acompanhar todo processo eleitoral criando 

condições para que a mesma aconteça com transparência;
b) Solicitar reuniões de divulgação e esclarecimentos à 

Comissão de Apoio Eleitoral (Coordenadoria Regional de Saúde 
Oeste - CRSO/Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros e 
Representantes da População ;

c) Afixar materiais de divulgação e afixar os resultados em 
local visível;

d) Fazer inscrições dos candidatos;
e) Lavrar ATA de abertura e encerramento do processo 

eleitoral;
f) Lacrar e preservar as urnas eleitorais;
g) Receber e acompanhar a listagem de votação no dia 

da eleição;
h) Encaminhar os resultados para a Comissão de Apoio 

Eleitoral.
i) Guardar os documentos da eleição (votos e listagem) por 

tempo indeterminado na Unidade de Saúde;
j) Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral 

das unidades.
ART. 4º 
Os Conselhos Gestores das Unidades de Saúde da Super-

visão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros deverão ter no mínimo 
04 (quatro) e no máximo 16 (dezesseis) membros titulares, com 
igual número de suplentes, obedecendo à paridade de 50% 
(cinqüenta por cento) de usuários, 25% (vinte e cinco por cento) 
de trabalhadores da respectiva unidade de saúde e 25% (vinte 
e cinco por cento) de representação da gestão.

ART. 5º 
A composição do segmento de usuários será composta por: 

representantes da Sociedade civil da área de abrangência do 
conselho: membros da população, movimentos sociais institu-
cionalizados ou não, entidades e associações.

ART. 6º 
O segmento dos trabalhadores da saúde das Unidades de 

Saúde será composto por: Servidores e empregados públicos 
independente do vínculo empregatício, trabalhadores contrata-
dos por empresas e parceiros que prestem serviço na unidade 
de saúde.

ART. 7º 
O Gestor será composto por: Trabalhadores que exerçam 

funções de gerenciamento e /ou respondam pelo funciona-
mento da unidade: gerente, assessores, chefia administrativa e 
prestadores de serviço.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
( ART. 8º- São requisitos para as inscrições: )
Segmento dos Usuários: 
a)Ser morador na região de abrangência/influência da UBS 

V Anastácio;
b) ter idade mínima de 16 anos;


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-04-08T02:49:19-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




